
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PR-ECÀO ELETRÔNICO SRP N'OOI/2022

ATA DE REGISTRO DE PnEÇO n" 0812022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços Contratação de empresa especializada para
lutura e eventual aquisição e fornecimento parcelado de Materiais para Mobiliário
Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação.

Aos 05 dias do mês de Abril do ano de 2022, O MUNICIPIO DE PACATUBA. rnscrito no
CNPJ sob n' 13.112.22210001-48. com sede à Praça Nossa Scnhora de Lourdes - S/N, - Ccnn'o

- PACATUBA - Sergipe neste ato representada pela sua Gestora, Sr'. MANUELLA
ALMEIDA MARTINS, brasileira, maior, residente e Corniciliada nesta Cidade. doravante
denominado simplesnrente ORGAO CERE\CIADOR, e a(s) empresa(s): TECH MOVEIS
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E ESCOLA EIRELI, iNSCTitA NO CNP.I SOb O

nr.32.300,1720001-77. com sede r)a Rua Santo. 64, loja A, Centro. AracajurSE, CEP:49.tr l0-
290. neste ato, representada pelo Sr(a)CRISTIANE MENEZES DE FREITAS, (brasileirai.
(soltcira). (empresária). portador(a) da Cédula de identi<iadc RG31831095- SSP, Sc. inscrito r',r,

CPF/MF sob o no 026.982.575-47, residente e domiciliado na Rua Pastor Mârtim Luther King.
n'645. Baino Atalaia, Aracajr.riSe. CEP:49035-250 e. daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S). resolvem na ibrma da pelu Lei
Federal no 10.520, de l7 dc julho dc 2002, e suas alteraçõcs e. subsidiariamcntc. pcla Lci
Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e aherações posteriores. tirmâr a presenle ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do M,-rnrcípio.
que emitiu seu parecer. conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993.
mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

L L A presente Ata tem por objeto o Sist€mâ de Registro de Preços Contratação de empresa
especializada para futura e eventual aquisição e fornecimento parcelado de Matcriais
para Mobiliário Escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educaçâo..
conforme espccificações e cxigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico
SRP n'001/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCI,]LAÇAO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍÍnos do Pregào Eletrônico pi,i-:r

Registro de Preços n' 001i2022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complemcntar,
vinculando-sc. ainda, a proposta do Fomeccdor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data cle

sua âsslnalura
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MUNICIPIO DE PACATUBA

4.1. Os preços registrados são R§ 7,875,00(Sete Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).
conformc Anexo I.

4,2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduçào «laqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador conr.ocar os
Fornecedorcs registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidadc de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados
para maior, rcssalvada a superveniência de normas fcderais aplicáveis a espécic.

4.4. O drferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da ahertura da proposta. bem como
cventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive sc houvcr prorrogaçâo
da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRA,DOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao conlrole e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. I. A ernpresa registrada terá o seu regístm cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarerr superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interessc público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a arnpla
defesa, scrá formalizado por despacho da Municipio de PACATUBA - Sergipc.

6.3. O lbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào, decorrentes de caso fortuito ou
dc forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRÁTO DA ATA DE R-EG|STRO DE PREÇOS

7.l. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
OÍlcial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

2

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GI'RE,NCIADOR
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8. l. Sâo obrigações do órgào gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias. bem conro ateslar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas:
Ill - cmitir pareceres sobrc atos relativos a cxccução dâ ata, em cspccial. quanto ao

acompaúamento e Íiscalização do fomecimento. a exigência de condições estabelecidas no

Edital e a proposta de aplicação de sançôesl
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumento convocatório e seus anexosi
V - assegurar-se de que os preços registrados sâo os mais vantajosrrs para a

Administração. por meio de esrudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
VI - conduzir os proccdimentos relativos a eventuais rcnegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preçost

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor Registrado:
VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Orgâo Gerenciador não excluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

fomecimento.

9. D..{.S OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR RECISTRADO

9. 1. São obrigações do fomecedor registrado

[ - manter, durante a vigência da ata de registro de preço! as condições dc habilitaçào
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da

Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de rcgistlo de

preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO, DO FOR\ECIMENI'O

10. 1 . O tbmecimento dos materiais licitados será realizado cm conÍbnnidadc conl as
solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado no almoxariÍado
e confomre detalhamento no terrno de referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo esrabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusâo dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. g l
da Lei n' 8.666i93.

10.3. o prazo de entrega é de até 5 lcinco) dras contados do recebimento dà nota de ernpenho
pela ADJUDICATÁRIA.

d,

10.4. Os materiais contidos ncstc Termo de Rcfer.ência devem ser
Central, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das
devidamente atestadas pelo responsável pelo recebimento.

entregucs no almoxarifado
Notas Fiscais respectivas.
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10.5 Os materiais devcriu ser entregues. de forma a permitir completa segurança durante o
transpone.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos
a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicaçào expedida pela Autoridade
Competente, sob pena dc aplicação das penalidades cstabclccidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diÍêrentes das contidas
na proposta da empresa vencedora da licitaçãot
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade.
verificaÇão das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e

Termo de referência;
l0-10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào da ata
de registro, sem prejuizo da aplicação das sançôes cabiveisl
l0.ll A obrigação do fomecedor registrado em relaçâo à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador:
I 0. l2 Todo produto entregue devc aprescntar certificado de garantia.

I I. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZ^çÃO

Na forma do que dispõe o aíigo 67 da Lei n" 8.666193, fica designado o(a) Sr(a). GETMA
HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administraçào, para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços e o Sr' LAERTE
BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado para Acompanhar, fiscalizar e atestar a

execuçào dos serviços prestados.

A fiscalização de que trata este item, nào exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resuhante de ação ou onrissão.

culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração. durantc tr

período de vigência do contrato, para representáJa.

I2. DAS PE\ALIDAI)ES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fomecimento. recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida

para o côrtame, ensejar o retardamcnto da execução do seu objeto, não mantiver a proposta.

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida de licitar e contrâtaÍ

com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

lnstrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução' mora no

fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado, sobrc

o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 59i, (cinco por cento) pelo não fomecimenlo

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:
/\
( l,^A;J
\-
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MUNICIPIO DE PACATUBA

lV) multa de 0 §ozi, (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriorcs.
sobre o valor registrado em descumprimento, contada da conrunicaçáo do órgâo gerenciador
(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar coln a

Prefeitura Municipal de PACATUBA:
VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica

enquânto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a

reabilitaçào. na fonna da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de rocusar

a execuçào, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagan'lento do objeto deste Edital^
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgrio
gerenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a

imediata rescisào ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das-penalidades cabívcis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO GERENCIADOR podeni

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, XI. da l-et
Federal no &.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
otêrecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra mcdida legal para fomecimcnto ota
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo.
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo gerenciadtrr, por

ocasiâo do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10."106'

de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos lermos da alínea anlerior ou. inextstindo

pagamento vincendo a ser realizado peto ÓRCÀO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo estc

inútj"i.nt. para possibilitar a compensaçào de valores, a ADJUDICATÁRIA será nolillcada

a recolher aos cofres do Erário a ilnportância remanescente das multas aplicadas,.no prazo

Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do

comunicado formal da decisâo deÍlnitiva de aplicaçào da penalidade, sem prcjuizo das dcmais

sanções legais cabiveis.
XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente, ou nào' de

acordo com a gravidade da infraçào;

XIII) O valor Máximo das rnultas não podcrá excedcr, cumulalivamentc. a l0c"ô(dcz por

cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável pcrante a outra pelos atrasos ocasionados por

rnotivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no

prazo Máximo de l0 (d'ez) dias. ou aintla. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI)AssançôesprevistasnestaCLAUSULAsãoautônomaseaaplicaçàodcumanào
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666. de 2l de iunho de 1993. com suas alterações'

XVII Ai penalidades serão aplicarlas, garantido sempre o exercício do direito de defesa.

após notificação endereçada à ADJÚDICATÁRIA, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) útcis

pãru *unlf"tiuçao e posierior decisào da Autoridade Superior' nos termos da lei' 
r.----\
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MUNICIPIO DE PACATUBA

13. DA PUBLICÀÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na lmprcnsa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útil do mels

subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DTSPOSTÇÓES GERATS
14.1. Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fomecedor Registrado
no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

r5. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipc.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que. lida e achada conforÍne, e assinada enr 3 (três) vias, de igual teor
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. terrdo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação destc Município.

PACATLIBA/SE.05 de Abril de 2022

MUNICÍPIO DE PACATUBA
MANUEI-LÀ ALMEIDA MARTINS

orgào Gergngiadorde 
Íorma digitat por cRtSTtANE MENEZESCRISTIANE MENEZES DE

FREITAS:02698257547
DE FREITAS:02698257547
Dadost 2022.07.14 16.2 :49 -03'00'

TECH MOVEIS E EQUIPAME\TOS PARA ESCRITORIO E ESCOLA EIREI,I
CRISTIANE NIENEZES DE FREITAS

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS;
í:..t2À ru f-n-ryr-cpaL &u, ,
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MUNICIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.8
PREGÃO ELETRÔNICO NO 112022

PROCESSO LICITATÓRIO 1 12022

c,., f0q
r-rcr\r,rerg

No dia 05 dê Abril dê 2022, no(a) Mut{lclPlo DE PACATUBA./SE , in§crito(a) no cNPJ 13.112.222l0oo t-48, com sêdê ; pc NoSSA SENHoRA oE
LOURDÉS n" SiN CEP 49970-000 - PacâtuM-SE nêsle alo lêgalmenlê íêpresênlâdo por MANUELLA ALTiEIDA MARTltlS, portador do CpF n'
007a2738507. RESOLVE registrer prêços pa€ eventual aquisição em íac€ da apresentâÇão da(s)proposta(s)da(s)empíesa(s)âbaixo quatlíicádals)

FornocêdoÍ: TECH ílrOVElS E EQUIPAT ENTOS PARÂ €SCRITORIO E ESCOLA EIRELI CNPJ: 32.300.í72000í-77

Repre3êntanto: ÍÊCH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E ÉSCOLA EIREL|

T.l€Íone: (79) 9999-9999

Elnôil: licitacêotêchmoveis@oullook.com

EndêÍeço: R STO AMARO, 64 - CENTRO AÍi.:-rjr - 5. - 4901C-290

It.m Descrição Quantidade. Unidade Marca Preço Unitário Valor Tolal

8 Quadro brânco, mateÍral íórmrca

bíanca brilhante, componêntes
adicionâis com canalela para

suporte canetas e apagador, cor
moldurâ nâturâ|, íflâlidade aviso e
informaçáo largura 120 cm,

comprimento 200 cm, tipo ÍixâÉo
parede, material moldura âluminio

25.00 Und CORTIARTÊ 2OOX120 RS 315.00 RS7.875 00

Tolal: RS 7.875.00

As 6spêcificâçõês lécnicâs constentes do pÍocesso em epigÍafe, assim como todas es obÍigações e condiçôes dêscntâs na rninuta da Ata de Regislro de

Pteços ê na Proposta de Preqos integíam esta ARe inclependentemente de trânscnçáo,

A validadê dêsla Ata de Regislro de Píeços é atê 0í0d2023 . a contiâr do dia05l04l2022 .

A presente Ata dê RegistÍo de Preços. após lida e acheda con{ormê, é âssinada pêlas partes.

MANUELLA ALMEIDA MARÍINS
PREFEITA MUNICIPAL

CRISTIANE MENEZES DE Ass,nadodeíormad,sitárporcRrsTrANE
MENEZÉ5 DE FREITAS:0269825,,547

F REITAS:02698257547 Dadoe: 2022.07.r4 r6:rzi0/ -0r'00'

TÊCH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI

32.300.17210001-77


